
Edital de Convocação de Audiência Pública n.º 001/2025 

Diálogo com o Governo Federal sobre as Terras Indígenas Barra Velha do Monte 
Pascoal, Tupinambá de Olivença e Tupinambá de Belmonte, todas na Bahia.

O  Ministério  Público  Federal,  pelos  Procuradores  da  República 
Ramiro Rockenbach e Marcos André Carneiro da Silva, titulares dos Ofícios Estaduais 
Resolutivos para Populações Indígenas e Comunidades Tradicionais,  no exercício  de 
suas atribuições constitucionais e legais, e no âmbito do Procedimento Administrativo nº  
1.14.000.000520/2023-76,  instaurado  com  a  finalidade  de  acompanhar  as  medidas 
adotadas  e/ou  a  adotar  por  órgãos  federais,  estaduais  e  municipais  a  partir  das 
atividades do FÓRUM EM DEFESA DAS POPULAÇÕES INDÍGENAS E COMUNIDADES 
TRADICIONAIS  NA BAHIA,  convocam,  em  conjunto  com  os  Povos  Indígenas  de 
Barra Velha do Monte Pascoal, Tupinambá de Olivença e Tupinambá de Belmonte, 
Audiência  Pública a  ser  realizada  no  dia  11/03/2025  (terça-feira),  com início  às  9 
horas,  no  auditório  da  Procuradoria-Geral  da  República  (PGR), em  Brasília-DF 
(endereço: SAF Sul Quadra 4 Conjunto C - CEP 70050-900).

O  objetivo  principal  da  audiência  pública  é  obter  informações, 
explicações e possíveis atos concretos, com prazos definidos, pelo Governo Federal, em 
relação às  Terras Indígenas Barra Velha do Monte Pascoal, Tupinambá de Olivença e 
Tupinambá de Belmonte, todas localizadas na Bahia.

A  audiência  pública,  embora  seja  aberta  a  qualquer  cidadão, 
representantes  dos  setores  público,  privado,  da  sociedade  civil  organizada  e  da 
comunidade em geral, a depender da lotação (limitação física do local)  assegurará, de 
forma  preferencial,  a  presença  dos  povos  indígenas  e  convidados.  Trata-se  de 
deliberação dos Povos Indígenas, a partir de processo de Consulta Prévia, Livre e  
Informada, realizado nos últimos quatro meses, de novembro/2024 (Acampamento 
Terra  Livre  –  ATL na  Bahia)  a  fevereiro/2025 (reunião final  entre  os  três  povos 
indígenas), nos termos da Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho 
(OIT) e diretrizes da Corte Interamericana de Direitos Humanos (Corte IDH). 

A agenda da audiência pública será a seguinte: 

I  – Abertura  Oficial  às  9  horas,  na  data  e  local  referidos,  sob  a 
coordenação do Ministério Público Federal. 

Os trabalhos observarão a cronologia a seguir: 

a. Ritual dos Povos Indígenas: 15 minutos; 

b. Abertura dos trabalhos (MPF): 15 minutos; A
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           MPF – PROCURADORIA DA REPÚBLICA NA BAHIA

c.  Manifestação  das lideranças indígenas:  10  minutos  para  cada, 
pela ordem – Tupinambá de Olivença, Pataxó de Barra Velha e Tupinambá de Belmonte;

d. Manifestação do Governo Federal: 30 minutos;

e. Manifestação dos parceiros dos Povos Indígenas: 30 minutos;

f. Avaliação final, com contraponto e propostas de encaminhamentos 
pelos Povos Indígenas e parceiros: 40 minutos;

g. Encerramento dos trabalhos e formalizações: 20 minutos.

II  – Os  períodos  acima  estabelecidos  poderão  ser  adequados, 
durante o evento, de acordo com a dinâmica dos debates envolvidos no decorrer da 
audiência pública, cujo horário de término está previsto para as 12 horas.

III – O espaço para manifestação dos presentes ocorrerá conforme a 
cronologia dos trabalhos estabelecida no presente edital; 

IV – A audiência pública será gravada em áudio e/ou áudio e vídeo e 
será lavrada, em até 30 (trinta) dias, ata sucinta dos trabalhos, nos termos da Resolução  
nº. 82/2012 (e alterações) do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP; 

V – Divulgue-se na forma da Resolução nº. 82/2012 (e alterações) 
do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP; 

A publicação  deste  edital  não  se  deu  em  momento  anterior  em 
virtude das tratativas para a logística do evento.

Salvador-BA, data da assinatura eletrônica.

RAMIRO ROCKENBACH DA SILVA MATOS TEIXEIRA DE ALMEIDA
Procurador da República

Ofício Estadual Resolutivo para Populações Indígenas e Comunidades Tradicionais

MARCOS ANDRÉ CARNEIRO DA SILVA
Procurador da República

Ofício Estadual Resolutivo para Populações Indígenas e Comunidades Tradicionais
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